
CÂMARA MUNICIPALDE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 02 ao PLL n° 42/2025.

Autoria da  Emenda: Vereadora  Maria Amélia.

Assunto da Emenda: Inclusão do Parágrafo Único ao artigo 2°.

PARECER N° 377.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:   Emenda   n°   02   ao   PLL   n°   042/2025.

Acrescenta      parágrafo      único      ao      art.      2°.

Possibilidade.

L           lm RELATÓRlo

1.        Trata-se de  Emenda  n° 02  ao  pLL,  de autoria  da  vereadora  Maria

Am€Hia, c"e v.isa incluir um parágrafo único ao artigo 2° da preserike propost)ira.

2.         Aintenção  legislativa  é no sentindodeinclui oensinodacapoeira

à proposta  pedagógica das escolas, conforme as Leis Federais n°  10.639/2003 e 11.645/2008.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

3.        A  presente  Emenda  (de  n°02)  não  altera  a  essência  da  proposta,

reforçando apenas o seu embasamento legal, indo ao encontro a legislação educacional vigente

4.        O texto  não impõe obrigações ou despesas ao poder Executivo, e

nem traz a obrigatoriedade da implantação da disciplina no projeto pedagógico, nem tampouco

faz alusão ao currículo escolar, respeitando-se, assim, o  Pr7.nc/'Á)7.o cya 5éioa/É}ca~o cycJs Poc/e^€s.
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5.        Portanto,  a  Emenda  n°  02,  no  nosso  entendimento,  não  possui

qualquer mácula  normativa a ser apontada.

111.       DACONCLUSÃO

5.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos a manifestação sobre o mérito da Emenda n° 02,julgamos que ela NÂO possui máculas,

encontrando-se APTA a prosseguir.

6.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b)  Educação Cultura e Esportes.

7.        Este é o parecer, opinati`Ío e não`/inculante.

8.         A secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 21  de outubro de 2025

RENATA Ã.Ã7ü OS V[EIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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